INDICAÇÃO Nº 
586
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a doação de seis (06) microcomputadores, impressoras, caixas de sons, mesas e cadeiras, à Associação Espírita Beneficente Paulo de Tarso, do Município de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

O que o pais ganha investindo em educação ? Com mão-de-obra qualificada, ganha em produtividade, o que aumenta a geração de riquezas.

A Presidenta, a Senhora Sirlei Barbosa Paina Bernini, através de Ofício, enviado a este gabinete, ressalta a necessidade da doação dos referidos equipamentos, os quais, serão de uso exclusivo, das crianças abrigadas na entidade, fazendo com que as mesmas interem-se ao mundo globalizado da informática, investindo assim, em um futuro promissor.

As razões que nos movem a apresentar a presente propositura que visa, sobretudo, sensibilizar o Excelentíssimo Governador deste Estado, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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